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ATA DA 2ª (SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 1ª PERÍODO LEGISLATIVO 
DE 2025. 
No dia 04 (quatro)  de fevereiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco) às 18horas no plenário Cicero 

Rosendo de Brito da Câmara Municipal de Carnaubal -CE, reuniram-se os vereadores para a primeira sessão 

ordinária para apreciação das pautas do dia, convocando a proteção de Deus, o presidente Antonio Correia 

Araújo, declara aberta a sessão com os presença dos seguintes vereadores; Antonio Correia Araújo, Cosme 

Reges Martins Braga, Diana Lacerda Antunes, Eliana Correia Leite Oliveira, Francisco Ferreira Lima, 

Francisco das Chagas Gonsalves Barbosa, Genilson Mendes da Silveira, João Paulo de Oliveira Brito, 

João Gomes da Silva, Samara Bandeira Paiva e Takeo Windsor Oliveira Martins. Em seguida foram 

entoados ao hino nacional e municipal, após a execução dos hinos, o presidente deu como lida a ata da sessão 

anterior e pediu ao primeiro secretário Takeo Windsor Oliveira Martins, que fizesse a leitura da matéria em 

pauta, após a leitura dos projetos de indicações e as indicações. “ PROJETO DE LEI N° 002/2025 DO 

PODER EXECUTIVO, Ementa: “altera o anexo i – estrutura administrativa central da lei municipal nº 198, 

de 30 de junho de 2014, a qual dispõe sobre a organização da administração pública do município de carnaubal, 

define sua estrutura administrativa organizacional e o quadro de cargos e funções de confiança de provimento 

em comissão e dá outras providencias; e altera o anexo i da lei nº 210, de 10 de fevereiro de 2015, que dispõe 

sobre a estrutura administrativa da procuradoria geral do município”. PROJETO DE LEI N° 003/2025 DO 

PODER EXECUTIVO, ementa: institui o reajuste de 7,5% (sete vírgula cinco por cento) sobre o salário base 

atual dos servidores da guarda municipal de carnaubal e dá outras providências. PROJETO DE LEI N° 

004/2025 DO PODER EXECUTIVO, EMENTA: institui o reajuste de 7,5% (sete vírgula cinco por cento) 

sobre o salário base atual dos servidores departamento municipal de trânsito – demutran de Carnaubal e dá 

outras providências. PROJETO DE LEI N° 005/2025 DO PODER EXECUTIVO, ementa: dispõe sobre a 

implantação do programa hora do trator e dá outras providências. PROJETO DE LEI N° 006/2025 DO 

PODER EXECUTIVO, ementa: dispõe sobre a concessão de reajuste à tabela salarial dos profissionais 

insertos no plano de cargos, carreira e remuneração do magistério (pccr-mag/eb) da educação básica de 

carnaubal/ce, na forma do art. 35, da lei n° 109, de 28 de dezembro de 2009. PROJETO DE LEI Nº 001/ 

2025 DO PODER LEGISLATIVO: ementa: denominar o centro administrativo (paço municipal) no 

Município de Carnaubal/Ce, de centro administrativo prefeito Francisco Dário Martins e adota outras 

providencias. PROJETO DE LEI Nº 002/ 2025 DO PODER LEGISLATIVO: ementa: dispõe sobre a 

valorização da agricultura familiar no âmbito municipal. PROJETO DE INDICAÇÃO DE LEI Nº 004 /2025 

DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, ementa: sugere ao poder executivo a criação do programa 

municipal de incentivo à geração de emprego e renda local. PROJETO DE LEI DE INDICAÇÃO Nº 

003/2025, DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, ementa: dispõe sobre a criação da secretaria de 

segurança pública do município de carnaubal e dá outras providências. INDICAÇÃO DE Nº 027 /2025, 

GENILSON MENDES DA SILVEIRA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo 

Municipal, por meio do seu setor competente que seja feito a praça da comunidade de São Bernardo. 

Justificativa: A praça é um espaço fundamental para a convivência social, o lazer e a prática de 

atividades recreativas da população local, além de proporcionar um ambiente mais seguro e agradável 

para os moradores, a revitalização da praça incentivará a socialização, a prática de atividades físicas 

e o bem-estar da comunidade, contribuindo para a qualidade de vida e a valorização do espaço 

público. INDICAÇÃO DE Nº 028 /2025 GENILSON MENDES DA SILVEIRA: INDICA: 

EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor competente que seja feito a 

aplicação do abastecimento d’água na comunidade de São Bernardo com elevação da caixa d’água. 
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JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem como objetivo solicitar ao Poder Executivo Municipal 

a melhoria do abastecimento de água na comunidade de São Bernardo, com a d evida elevação da 

caixa d'água. Essa medida é necessária para regular à água potável para os moradores da localidade, 

promovendo melhorias para a comunidade mencionada.  INDICAÇÃO DE Nº 029 /2025 

GENILSON MENDES DA SILVEIRA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo 

Municipal, por meio do seu setor competente que seja feito a elevação da caixa d’água da comunidade 

vila verde. JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem como objetivo solicitar a elevação da caixa 

d'água da comunidade Vila Verde, melhorando a distribuição de água para os moradores. 

INDICAÇÃO DE Nº 030/2025 COSME REGES MARTINS BRAGA: INDICA: EMENTA: 

Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor competente que seja feita a construção 

de areninhas nos bairros São Vicente, Cidade Nova, Várzea e São Luís.  JUSTIFICATIVA: A 

presente indicação visa atender a uma demanda crescente da população dos bairros São Vicente, 

Cidade Nova, Várzea e São Luís, que carecem de espaços adequados para a prática de esportes e 

lazer. A construção de areninhas nesses bairros proporcionará benefícios significativos à comunidade, 

promovendo a inclusão social, o bem-estar e a qualidade de vida dos moradores. O esporte é uma 

ferramenta essencial para a formação cidadã, contribuindo para a socialização, a disciplina e a saúde 

física e mental, especialmente entre crianças e jovens. INDICAÇÃO DE Nº 031/2025 COSME 

REGES MARTINS BRAGA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por 

meio do seu setor competente que seja feita a construção das coberturas das quadras nas escolas 

Cosme Rodrigues de Souza e Aquiles Peres Mota.  JUSTIFICATIVA: A construção das coberturas 

das quadras das escolas Cosme Rodrigues de Souza e Aquiles Peres Mota é uma medida essencial 

para garantir melhores condições de aprendizado, lazer e prática esportiva aos alunos. Atualmente, a 

falta de cobertura nas quadras compromete o pleno uso desses espaços, principalmente em dias de 

sol intenso ou chuvas, dificultando a realização de atividades físicas e eventos escolares. Com a 

cobertura, será possível proporcionar mais conforto e segurança para estudantes e professores, além 

de incentivar a prática esportiva, que é fundamental para o desenvolvimento físico e social dos alunos.  

Além disso, essa melhoria contribuirá para a valorização da infraestrutura das escolas e beneficiará 

não apenas a comunidade escolar, mas também a população local que poderá utilizar os espaços para 

atividades recreativas e culturais. Dessa forma, esta indicação visa garantir um ambiente educacional 

mais adequado e propício ao aprendizado e bem-estar de todos. INDICAÇÃO DE Nº 032/2025 

COSME REGES MARTINS BRAGA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo 

Municipal, por meio do seu setor competente que seja feita a construção de um espaço rodoviário 

para embarque e desembarque dos passageiros nos trajetos intermunicipal e interestadual.  

JUSTIFICATIVA: A construção de um espaço rodoviário adequado para embarque e desembarque 

de passageiros nos trajetos intermunicipais e interestaduais é uma necessidade urgente para garantir 

mais conforto, segurança e organização no transporte público da nossa cidade. Atualmente, a falta de 

um local apropriado pode causar transtornos tanto para os passageiros quanto para os motoristas, além 

de comprometer a fluidez do tráfego nas vias públicas. Com a implementação desse espaço, será 

possível oferecer um ambiente estruturado, com cobertura, assentos, iluminação adequada e 

acessibilidade para todos os usuários, incluindo idosos e pessoas com mobilidade reduzida. Além 
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disso, a medida contribuirá para a valorização do transporte coletivo e poderá impulsionar a economia 

local, uma vez que a circulação de passageiros favorece o comércio e os serviços na região. Diante 

disso, solicito que o Poder Executivo Municipal, por meio do setor competente, avalie a viabilidade 

dessa importante iniciativa, proporcionando melhores condições para aqueles que utilizam 

diariamente o transporte intermunicipal e interestadual. INDICAÇÃO DE Nº 033/2025 COSME 

REGES MARTINS BRAGA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por 

meio do seu setor competente que seja feita a construção de um novo cemitério no município. 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação visa atender uma necessidade urgente da população do 

município, considerando que o atual cemitério municipal se encontra próximo da sua capacidade 

máxima. A falta de espaço adequado para novos sepultamentos pode gerar transtornos para as famílias 

enlutadas, além de comprometer a organização e a dignidade dos serviços funerários. A construção 

de um novo cemitério permitirá um planejamento adequado para o crescimento populacional, 

garantindo infraestrutura moderna, acessibilidade e condições sanitárias adequadas. Além disso, um 

novo espaço poderá ser projetado de forma sustentável, respeitando normas ambientais e 

proporcionando um ambiente mais humanizado para os momentos de despedida. Diante disso, 

solicitamos ao Poder Executivo Municipal que analise essa demanda com prioridade, realizando os 

estudos necessários para viabilizar esse importante obra para a população. INDICAÇÃO DE Nº 034 

/2025 COSME REGES MARTINS BRAGA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo 

Municipal, por meio do seu setor competente que seja feita a construção de uma praça com areninha 

e parque infantil na comunidade do São Bernado aos arredores da igreja local, pavimentação de 

calcamento da igreja já existente indo de encontro a estrada que segue para   faveira (em frente ao sr. 

Marcos). JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem como objetivo proporcionar melhorias na 

infraestrutura e qualidade de vida da comunidade de São Bernardo. A construção de uma praça com 

areninha e parque infantil nos arredores da igreja local atenderá à necessidade de um espaço de lazer, 

convívio social e práticas esportivas para crianças, jovens e adultos. Além disso, a pavimentação do 

trecho que liga a igreja à estrada que segue para Faveira (em frente à residência do Sr. Marcos) 

facilitará a mobilidade da população, garantindo maior segurança e acessibilidade, especialmente em 

períodos chuvosos, quando as condições da via se tornam mais difíceis. A iniciativa visa fortalecer o 

bem-estar da comunidade, promovendo integração social, incentivo ao esporte e melhores condições 

de tráfego, beneficiando todos os moradores da região. INDICAÇÃO DE Nº 035 /2025 COSME 

REGES MARTINS BRAGA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por 

meio do seu setor competente que seja feita a construção de portais nas principais entradas da cidade. 

JUSTIFICATIVA: A construção de portais nas principais entradas da cidade é uma iniciativa que 

visa fortalecer a identidade visual do município, proporcionando uma recepção acolhedora e marcante 

para moradores e visitantes. Além do impacto estético, os portais podem valorizar a cultura e a história 

local, destacando símbolos representativos da cidade e contribuindo para a promoção do turismo. 

Outro benefício relevante é a melhoria da sinalização e organização do tráfego, facilitando a 

orientação de quem chega à cidade. Essa ação também pode estimular o comércio local, tornando a 

cidade mais atrativa para investimentos e visitantes. INDICAÇÃO DE Nº 036 /2025 COSME 

REGES MARTINS BRAGA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por 
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meio do seu setor competente que seja colocado ambulância nos postos de saúde do semiárido no 

Cocal, Casa de Pedra e São José.  JUSTIFICATIVA: A disponibilização de ambulâncias nos postos 

de saúde das comunidades do semiárido, como Cocal, Casa de Pedra e São José, é uma medida 

essencial para garantir um atendimento ágil e eficiente à população dessas localidades. A distância 

entre essas comunidades e os centros urbanos com estrutura hospitalar dificulta o acesso rápido a 

serviços de urgência e emergência, colocando em risco a vida dos pacientes que necessitam de 

atendimento imediato. Com a presença de ambulâncias nessas unidades de saúde, será possível 

agilizar o transporte de pacientes em situações críticas, garantindo um atendimento mais humanizado 

e eficaz. Além disso, essa ação contribuirá para desafogar o sistema de transporte de urgência do 

município, otimizando os recursos e melhorando a qualidade do serviço prestado à população.  

INDICAÇÃO DE Nº 037 /2025 COSME REGES MARTINS BRAGA:  INDICA: EMENTA: 

Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor competente que seja colocar placa de 

identificação em todas as comunidades do município. JUSTIFICATIVA: A instalação de placas de 

identificação em todas as comunidades do município é uma medida fundamental para melhorar a 

organização territorial, facilitar a localização e promover a valorização das localidades. A ausência 

de sinalização adequada pode gerar dificuldades para moradores, visitantes e prestadores de serviços, 

como equipes de saúde, segurança e entregas, prejudicando a eficiência dos atendimentos e 

deslocamentos. Além disso, a identificação das comunidades contribui para o fortalecimento da 

identidade local, permitindo que os cidadãos se sintam mais representados e reconhecidos. Essa 

iniciativa também favorece o turismo e o desenvolvimento do município, tornando as áreas mais 

acessíveis e bem sinalizadas. INDICAÇÃO DE Nº 038 /2025 COSME REGES MARTINS 

BRAGA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor 

competente que seja feita a construção na passagem molhada da Barra da Palmeira, Olho D’agua e 

São Bernado. JUSTIFICATIVA: A construção de passagens molhadas nas comunidades de Barra 

da Palmeira, Olho D’Água e São Bernardo é uma necessidade urgente para garantir a mobilidade e a 

segurança dos moradores, especialmente durante o período chuvoso. Atualmente, a falta de 

infraestrutura adequada nesses trechos compromete o tráfego de veículos e pedestres, dificultando o 

acesso a serviços essenciais como saúde, educação e transporte de mercadorias. Além de melhorar a 

locomoção, a construção dessas passagens molhadas contribuirá para a valorização das comunidades, 

fortalecendo o desenvolvimento local e evitando o isolamento de famílias em épocas de cheia. Essa 

medida também reduzirá os riscos de acidentes e facilitará o escoamento da produção agrícola, 

beneficiando a economia da região. INDICAÇÃO DE Nº 039 /2025 COSME REGES MARTINS 

BRAGA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor 

competente que seja feito um calçamento em pedra tosca na rua sem denominação (rua de encontro 

ao São Luís, conhecida como rua barraginha, localizada no Bairro Cidade Nova.). 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem como objetivo atender às necessidades da comunidade 

do Bairro Cidade Nova, especialmente dos moradores da rua sem denominação, popularmente 

conhecida como “Rua Barraginha”, que dá acesso a São Luís. Atualmente, e encontra-se dificultando 

o tráfego de pedestres e veículos, especialmente em períodos chuvosos, quando a lama e os buracos 

se tornam um grande obstáculo para a mobilidade local. O calçamento em pedra tosca proporcionará 



 
 

 
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
“Firme e Forte” 

Avenida Paulo Sarazate, 2º piso do Shopping do Cidadão, João Ribeiro de Aguiar,  Centro 
CNPJ: 06.577.167/0001-04   CEP 62.375-000 Carnaubal –Ce  Fone: (88) 3650-1202 

e-mail: camaracarnaubal@hotmail.com 
 

maior segurança e comodidade aos moradores, além de contribuir para a valorização dos imóveis e a 

melhoria da infraestrutura urbana. A pavimentação também ajuda na redução da poeira em períodos 

secos e no escoamento adequado das águas pluviais, prevenindo alagamentos e erosões. 

INDICAÇÃO DE Nº 040 /2025 ANTONIO CORREIA ARAÚJO: INDICA: EMENTA: Indico 

ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor competente que seja feito lombadas tipo quebra-

molas a Av. São Vicente depois do asfalto quer vai ao bairro junco. JUSTIFICATIVA: A presente 

indicação tem como objetivo promover maior segurança no trânsito da Avenida São Vicente, 

especialmente no trecho após o asfalto que segue em direção ao bairro Junco. A ausência de redutores 

de velocidade nesse local tem permitido que veículos transitem em alta velocidade, colocando em 

risco a segurança de pedestres, ciclistas e demais usuários da via. Além disso, a instalação de 

lombadas tipo quebra-molas contribuirá para a redução de acidentes, garantindo um tráfego mais 

seguro e organizado. Moradores da região têm relatado constantes preocupações com a velocidade 

excessiva dos veículos, o que reforça a necessidade de medidas urgentes para minimizar os riscos e 

proporcionar maior tranquilidade à comunidade. INDICAÇÃO DE Nº 041 /2025 FRANCISCO 

FERREIRA LIMA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do setor 

competente, a realização do calçamento no trecho que liga a localidade da Faveira ao Carnaubal dos 

Medeiros. JUSTIFICATIVA: A presente indicação atende às demandas da população local, que 

enfrenta dificuldades devido ao acúmulo de lama durante o período chuvoso e à intensa poeira nos 

períodos de estiagem. Esses fatores não apenas comprometem a mobilidade e o bem-estar dos 

moradores, mas também podem ocasionar problemas respiratórios, especialmente em crianças e 

idosos. A pavimentação desse trecho trará benefícios significativos, garantindo melhores condições 

de tráfego, mais segurança e conforto para a comunidade, além de contribuir para a saúde pública e 

o desenvolvimento da região. INDICAÇÃO DE Nº 042 /2025 FRANCISCO FERREIRA LIMA: 

INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do setor competente, a 

realização do calçamento no trecho que liga a localidade da Faveira a Fazendinha. 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação atende às demandas da população local, que enfrenta 

dificuldades devido ao acúmulo de lama durante o período chuvoso e à intensa poeira nos períodos 

de estiagem. Esses fatores não apenas comprometem a mobilidade e o bem-estar dos moradores, mas 

também podem ocasionar problemas respiratórios, especialmente em crianças e idosos. A 

pavimentação desse trecho trará benefícios significativos, garantindo melhores condições de tráfego, 

mais segurança e conforto para a comunidade, além de contribuir para a saúde pública e o 

desenvolvimento da região. INDICAÇÃO DE Nº 043 /2025 FRANCISCO FERREIRA LIMA: 

INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do setor competente, a 

realização de uma reforma no ginásio poliesportivo localizado na comunidade da Faveira.  

JUSTIFICATIVA: A última reforma desse espaço ocorreu há muitos anos, ainda na gestão do ex-

prefeito e atual secretário de infraestrutura, Raimundo Chaves. Desde então, o ginásio tem 

apresentado graves desgastes estruturais, ao ponto de se encontrar desativado devido às precárias 

condições de uso. A população tem cobrado a revitalização desse local, que é fundamental para o 

lazer e a prática esportiva dos jovens, promovendo bem-estar, socialização e qualidade de vida. Dessa 

forma, a reforma do ginásio poliesportivo é uma medida urgente para garantir a recuperação desse 
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espaço e incentivar a prática de esportes no município. INDICAÇÃO DE Nº 044 /2025 

FRANCISCO FERREIRA LIMA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, 

por meio do setor competente, a instalação de iluminação pública na Igreja Nossa Senhora dos 

Remédios, localizada na comunidade da Umburana. JUSTIFICATIVA: A população solicita a 

melhoria da iluminação no entorno da igreja, uma vez que, durante as missas e encontros religiosos, 

o local não dispõe de iluminação adequada, causando transtornos aos fiéis. Além disso, a instalação 

de um sistema de iluminação de qualidade contribuirá significativamente para a segurança dos 

moradores, prevenindo acidentes e inibindo possíveis ações ilícitas. Dessa forma, essa medida 

atenderá a uma necessidade da comunidade, proporcionando mais conforto e segurança a todos que 

frequentam a igreja e suas imediações. INDICAÇÃO DE Nº 045 /2025 FRANCISCO FERREIRA 

LIMA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do setor competente, 

a construção de uma praça pública na comunidade da Umburana, nas proximidades da Igreja Nossa 

Senhora dos Remédios. JUSTIFICATIVA: Há muitos anos, a comunidade tem solicitado a 

construção de uma praça pública, visando a criação de um espaço de convivência e lazer para os 

moradores. Além de valorizar a área, a praça contribuirá para a socialização, o bem-estar e a qualidade 

de vida da população, oferecendo um ambiente adequado para encontros, atividades recreativas e 

eventos comunitários. A implantação desse equipamento público tornará o local mais harmonioso e 

agradável, atendendo a uma demanda antiga dos moradores e promovendo benefícios sociais e 

urbanísticos para a comunidade. INDICAÇÃO DE Nº 046 /2025 FRANCISCO FERREIRA 

LIMA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do setor competente, 

a realização da manutenção e substituição da iluminação pública nas ruas da comunidade da Faveira.  

JUSTIFICATIVA: Atualmente, a maioria das luminárias da comunidade encontra-se inoperante, 
uma vez que muitas estão queimadas, comprometendo a visibilidade e a segurança dos moradores 

durante o período noturno. A falta de iluminação adequada aumenta o risco de acidentes e contribui 
para a sensação de insegurança na região. Dessa forma, a reposição e manutenção do sistema de 
iluminação pública são medidas essenciais para garantir o bem-estar da população, promovendo mais 

segurança e qualidade de vida para todos. INDICAÇÃO DE Nº 047 /2025 FRANCISCO 

FERREIRA LIMA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do setor 

competente, a realização da reforma na estrada que liga a Faveira ao local conhecido como "Matinha".  

JUSTIFICATIVA: A estrada mencionada encontra-se em péssimas condições, com grande 
quantidade de poças de água acumulada, o que representa um sério risco para os moradores e 

motoristas que ali trafegam. Além do perigo de acidentes, as poças de água favorecem o ambiente 
propício para a proliferação de mosquitos, incluindo o Aedes aegypti, transmissor da dengue e outras 

doenças. A reforma dessa estrada é de extrema urgência, visando garantir a segurança dos usuários, 
a melhoria das condições de tráfego e a prevenção de surtos de doenças. INDICAÇÃO DE Nº 048 

/2025 GENILSON MENDES DA SILVEIRA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo 

Municipal, por meio do seu setor competente que seja feito feita a manutenção da estrada da baixa 
do cedro, e estrada que liga ao alto de pedra. JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem como 

objetivo solicitar a manutenção da estrada da Baixa do Cedro e da estrada que liga ao Alto de Pedra. 
Essas vias são de extrema importância para a mobilidade da população local, garantindo o acesso 
seguro de moradores, produtores rurais, estudantes e muitos usuários que transitam em trânsito. 

INDICAÇÃO DE Nº 049 /2025 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES BARBOSA: 

INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor competente que 
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viabilize, a reforma da Rua Deputado Vicente Ribeiro. JUSTIFICATIVA: Esta indicação se faz 
necessária, pois é um desejo da população que utilizam esta rua para se locomover e trará mais 
segurança e conforto para todos, por este motivo apresento em forma de indicação para Poder 

Executivo realizar este serviço. INDICAÇÃO DE Nº 050 /2025 FRANCISCO DAS CHAGAS 

GONÇALVES BARBOSA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio 

do seu setor competente que viabilize, a reforma da ponte que liga Cachoeira do Sul a Avenida São 
Vicente. JUSTIFICATIVA: Esta indicação se faz necessária, pois é um desejo de toda a população 
que utilizam para se locomover e trará mais segurança e conforto para todos, por este motivo 

apresento em forma de indicação para Poder Executivo realizar este serviço que tanto a população 
deseja. INDICAÇÃO DE Nº 051 /2025 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES 

BARBOSA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor 
competente que viabilize, a reforma da ponte da localidade da ilha Perez. JUSTIFICATIVA: Esta 
indicação se faz necessária, pois é um desejo de todos que utilizam dessa ponte para se locomover, e 

também trará mais segurança e conforto para toda população, por este motivo apresento em forma de 
indicação para Poder Executivo realizar este serviço que tanto a população deseja. INDICAÇÃO DE 

Nº 052 /2025 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES BARBOSA: INDICA: EMENTA: 

Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor competente que viabilize, a reforma da 
cozinha do Hospital Municipal. JUSTIFICATIVA: Esta indicação se faz necessária, para auxiliar a 

todos que ali trabalham, fazendo com que tenhamos uma alimentação melhor para que ali estão, por 
este motivo apresento em forma de indicação para Poder Executivo realizar este serviço que tanto a 

população deseja. INDICAÇÃO DE Nº 053 /2025 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES 

BARBOSA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor 
competente que viabilize, a conclusão da reforma do estádio Municipal De Carnaubal.  

JUSTIFICATIVA: Esta indicação se faz necessária, para que este local volte a embelezar a nossa 
cidade e seja um ponto de lazer e jogos para os nossos atletas, por este motivo apresento em forma 

de indicação para Poder Executivo realizar este serviço que tanto a população deseja. INDICAÇÃO 

DE Nº 054 /2025 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES BARBOSA: INDICA: 

EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor competente que viabilize, a 

ampliação e reforma de todas as estradas do semiárido. JUSTIFICATIVA: Esta indicação se faz 
necessária, para trazer mais conforto e segurança para todos dessas localidades, por este motivo 

apresento em forma de indicação para Poder Executivo realizar este serviço que tanto a população 
deseja. INDICAÇÃO DE Nº 055 /2025 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES 

BARBOSA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor 

competente que viabilize, a ampliação e reforma de todas do Vale do Árabe. JUSTIFICATIVA: 

Esta indicação se faz necessária, para trazer mais conforto e segurança para todos das localidades da 

Umburaba, Taboa, Carnaubal dos Medeiros, Inharé, Fazendia e São Bernardo, por este motivo 
apresento em forma de indicação para Poder Executivo realizar este serviço que tanto a população 
deseja. INDICAÇÃO DE Nº 056 /2025 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES 

BARBOSA: INDICAR: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor 
competente que viabilize, reforma da estrada da Cachoeira do Sul. JUSTIFICATIVA: Esta 

indicação se faz necessária, para trazer mais conforto e segurança para todos que utilizam desta 
estrada, por este motivo apresento em forma de indicação para Poder Executivo realizar este serviço 
que tanto a população deseja. INDICAÇÃO DE Nº 057 /2025 FRANCISCO DAS CHAGAS 

GONÇALVES BARBOSA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio 
do seu setor competente que viabilize, reforma da estrada da Baixa do Cedro. JUSTIFICATIVA: 
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Esta indicação se faz necessária, para trazer mais conforto e segurança para todos que utilizam desta 
estrada, por este motivo apresento em forma de indicação para Poder Executivo realizar este serviço.  
INDICAÇÃO DE Nº 058 /2025 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES BARBOSA: 

INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor competente que 

viabilize, á colherá de lixo das cominidades, Lagoa do Américo, Pedra Branca, Xique Xique e Vila 

Verde. JUSTIFICATIVA: Esta indicação se faz necessária, pois é um pedido da população citada, 

pois estão ocorrendo vários problemas de doenças trazidas pelo acúmulo de lixos, por este motivo 

apresento em forma de indicação para Poder Executivo realizar este serviço. INDICAÇÃO DE Nº 

059/2025 JOÃO PAULO DE OLIVEIRA BRITO e ELIANA CORREIA LEITE OLIVEIRA: 

INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor competente que 

seja implementado fotossensores ou passagens elevadas na comunidade da Cachoeira do Norte de 

encontro a escola Antonia Cândido da Conceição até a igreja na CE -427. JUSTIFICATIVA: A 

presente indicação visa promover maior segurança viária na comunidade de Cachoeira do Norte, 

especificamente no trecho entre a Escola Antônia Cândido da Conceição e a igreja, na CE-427. Esse local 

possui grande fluxo de pedestres, especialmente crianças,  pais, professores e fiéis, que diariamente 

atravessam a via, muitas vezes expostos a riscos devido à alta velocidade dos veículos que transitam na 

região. A instalação de fotossensores ou passagens elevadas é necessária para reduzir a imprudência 

dos condutores e estimular o respeito aos limites de velocidade. Os fotossensores ajudariam a 

fiscalizar e inibir o excesso de velocidade, enquanto as passagens elevadas proporcionariam uma 

travessia mais segura para os pedestres, forçando a redução da velocidade. INDICAÇÃO DE Nº 060 

/2025 JOÃO GOMES DA SILVA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, 

por meio do seu setor competente que seja feito a reforma do ginásio poliesportivo da Faveira. 

JUSTIFICATIVA: Esta obra é de extrema necessidade para promover o esporte, o lazer e o bem 

estra da população jovem e principalmente dos estudantes na prática de educação física, beneficiando 

todo o Vale do Arabê. INDICAÇÃO DE Nº 061 /2025 JOÃO GOMES DA SILVA: INDICA: 

EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor competente que seja feito a 

pavimentação calçamento em pedra tosca: Fazendinha, Faveira II, alça de acesso a ponte da Faveira, 

rua Luiz Lino de Medeiros, do campo de futebol até a barragem e da Faveira até Carnaubal dos 

Medeiros JUSTIFICATIVA: Esse é sonho antigo dos moradores e comerciante dessa região que há 

muitos anos sofrem com a lama e buracos durante o período de inverno e com a poeira no verão, 

trazendo inúmeros problema de saúde para a população. INDICAÇÃO DE Nº 062 /2025 JOÃO 

GOMES DA SILVA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu 

setor competente que seja feito a recuperação das estradas vicinais (Umburana a capivara, Faveira ao 

Cruzeiro senhor do Bonfim, estrada da Martinhas). JUSTIFICATIVA: Essas estradas são de grande 

importância para a circulação de veículos e pessoas, ônibus escolares, práticas religiosas e 

escoamento da produção agrícola. Por tanto. Se faz necessária a realização desse serviço para a 

melhor locomoção e comodidade da população. INDICAÇÃO DE Nº 063 /2025 JOÃO GOMES 

DA SILVA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor 

competente que seja feito a reforma dos pontos de apoio de saúde (Fazendinha, Inharé e Ampliação 

do ponto de apoio de Umburana). JUSTIFICATIVA: A população dessas comunidades há muito 
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tempo almeja melhores condições de atendimento no âmbito de saúde e a melhoria nesses pontos de 

apoio é uma necessidade. INDICAÇÃO DE Nº 064 /2025 JOÃO GOMES DA SILVA: INDICA: 

EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor competente que seja feito o 

retorno do expediente noturno na UBS Faveira com ampliação da carga horaria medica, implantação 

do atendimento odontológico e vacinação, e durante o dia, coleta de exames laboratoriais uma vez 

por semana. JUSTIFICATIVA: Muitas pessoas, devido ao horário de trabalho, não conseguem ir ao 

atendimento na UBS durante o dia, muitas vezes precisam ir ao hospital a noite, sobrecarregando o 

sistema. O mesmo argumento se aplica ao atendimento odontológico e a coleta de exames 

laboratoriais.  INDICAÇÃO DE Nº 065 /2025 JOÃO GOMES DA SILVA: INDICA: EMENTA: 

Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor competente que seja feito o retorno 

urgente da ambulância da Faveira. JUSTIFICATIVA: A ambulância é um benefício essencial à 

população, que não tem como se deslocar até o hospital por conta própria num momento de 

necessidade.  INDICAÇÃO DE Nº 066 /2025 JOÃO GOMES DA SILVA: INDICA: EMENTA: 

Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio do seu setor competente que seja feito o reparo das 

lâmpadas nas comunidades Fazendinha, Faveira, Faveira II, Carnaubal dos Medeiros, Umburana e 

Inharé.  JUSTIFICATIVA: A iluminação pública é um serviço essencial para garantir a segurança e a 

qualidade de vida da população das referidas comunidades mencionado a cima. INDICAÇÃO DE Nº 067 

/2025 JOÃO GOMES DA SILVA: INDICA: EMENTA: Indico ao Poder Executivo Municipal, 

por meio do seu setor competente que seja colocado tambores de lixo nas comunidades Fazendinha, 

Faveira, Faveira II, Carnaubal dos Medeiros, Umburana e Inharé. JUSTIFICATIVA: o referido 

pedido vem da população das referidas comunidades para manter o ambiente limpo, e saldável para todos 

que moram nas referidas comunidades. INDICAÇÃO DE Nº 068 /2025 DIANA LACERDA 

ANTUNES: INDICA: EMENTA:  Indico ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria 

Municipal de Administração que seja feita a implementação de um Plano de Cargos e Carreiras para 

a Guarda Civil Municipal de Carnaubal, pois é essencial para garantir a qualidade e eficiência dos 

serviços prestados, bem como a valorização e desenvolvimento dos profissionais que atuam na 

instituição. JUSTIFICATIVA:  A presente indicação se justifica pois o plano de cargos e carreiras 

proporciona um sistema estruturado de progressão na carreira, permitindo que os guardas civis 

municipais sejam reconhecidos e valorizados pelo seu desempenho e tempo de serviço. Com um 

plano de carreiras bem estruturado, os profissionais se sentem incentivados a buscar aprimoramento 

profissional e se dedicar ao trabalho, o que contribui para um maior engajamento e motivação da 

equipe. Diante do exposto, solicito urgência na realização do serviço solicitado. INDICAÇÃO DE 

Nº 069 /2025 DIANA LACERDA ANTUNES: INDICA: EMENTA:  Indico ao Poder Executivo 

Municipal, através da Secretaria de Infraestrutura, que realize a manutenção de lâmpadas dos postes 

da Iluminação Pública do Bairro Bem Viver, com ênfase na Rua Ovídio de Melo Aguiar.  

JUSTIFICATIVA:  A presente indicação se justifica, pois, a iluminação do Bairro Bem Viver, está 

gerando insegurança aos moradores, que estudam e trabalham a noite, ou aos que por qualquer motivo 

necessitam ir e vir. Diante do exposto, solicito urgência na realização do serviço solicitado. 

INDICAÇÃO DE Nº 070 /2025 DIANA LACERDA ANTUNES: INDICA: EMENTA:  Indico 

ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Competente, que faça a Construção de uma 
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Pracinha com academia da Saúde, na comunidade de São Bernardo devido à necessidade de um 

espaço de convivência e lazer para os moradores. JUSTIFICATIVA:  Uma pracinha na comunidade 

São Bernardo seria de extrema importância para promover a integração entre os moradores, 

proporcionar momentos de diversão e lazer, principalmente para as crianças, além de ser um local 

seguro para encontros e eventos comunitários. Além disso, a pracinha poderia ser um ponto de 

encontro para os idosos, proporcionando atividades físicas e sociais para essa parte da população. 

Com a construção da pracinha, a comunidade teria um espaço agradável e bem cuidado, contribuindo 

para o seu desenvolvimento e bem-estar. Diante do exposto, solicito a realização do serviço solicitado. 

INDICAÇÃO DE Nº 071 /2025 DIANA LACERDA ANTUNES: INDICA: EMENTA:  Indico 

ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Competente, que faça a Construção de uma 

Pracinha, na comunidade Casa de Pedra, devido à necessidade de um espaço de convivência e lazer 

para os moradores daquela localidade. JUSTIFICATIVA:  Uma pracinha na comunidade Casa de 

Pedra seria de extrema importância para promover a integração entre os moradores, proporcionar 

momentos de diversão e lazer, principalmente para as crianças, além de ser um local seguro para 

encontros e eventos comunitários.  Com a construção da pracinha, a comunidade teria um espaço 

agradável e bem cuidado, contribuindo para o seu desenvolvimento e bem-estar. Foi a aberto o 

primeiro expediente, tendo na tribuna livre o primeiro orador, o senhor Reginaldo Rodrigues 

Izidório, iniciou seu pronunciamento saudando a todos os edis presentes, funcionários da casa, 

ouvintes da radio e que acompanham pelas redes oficias da Câmara, falou sobre a divulgação da 

campanha salaria 2025, com o tema “MUNICÍPIO, QUEM CUIDA SOMOS NÓS” trazendo a 

qualidade do no serviço público, citou sobre o plano de carreiras dos outros cargos, e agradeceu o 

espaço para fala do evento que esta marcado para 12 de março as 18h.  Não havendo nem um escrito 

no primeiro expediente o senhor presidente da um intervalo para as comissões delibera sobre o 

projetos em pauta. O sr secretário Takeo Windsor falou sobre o requerimento do senhor presidente 

REQUERIMENTO Nº 001/2025 REQUER: A Criação de uma Comissão Especial Para Estudos e 

Consequente Reforma da Lei Orgânica do Nosso Município, e Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Carnaubal. JUSTIFICATIVA: A Lei Orgânica Municipal de Carnaubal e o Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Carnaubal são os pilares normativos que sustentam a organização e 

o funcionamento do nosso município. No entanto, com o passar do tempo, a sociedade evolui, novas 

demandas surgem, e a legislação precisa ser constantemente aprimorada para garantir sua eficácia e 

adequação à realidade atual. Diante disso, faz-se necessária a criação de uma Comissão Especial 

destinada a estudar e propor uma reforma tanto da Lei Orgânica do Município de Carnaubal quanto 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Carnaubal. Essa iniciativa visa modernizar e 

aperfeiçoar as normas que regem nossa administração pública, assegurando maior transparência, 

eficiência e participação popular no processo legislativo. A revisão da Lei Orgânica permitirá que 

nossa legislação maior esteja alinhada com os princípios constitucionais, fortalecendo a governança 

municipal e garantindo que os direitos e deveres dos cidadãos estejam devidamente protegidos e 

atualizados. Da mesma forma, a reforma do Regimento Interno trará maior clareza às regras de 

funcionamento do Legislativo, aprimorando os processos de deliberação e garantindo o bom 

desempenho dos trabalhos da Câmara Municipal de Carnaubal. Assim, o presente requerimento busca 
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assegurar que nossa legislação esteja em plena sintonia com as necessidades da população e com os 

avanços institucionais, garantindo um futuro mais democrático, justo e eficiente para Carnaubal. O 

sr. Secretário Takeo Windsor abriu o segundo expediente, tendo o primeiro orador o vereador 

Cosme Reges Martins Braga, iniciou seu pronunciamento saudando a todos os edis presentes, 

funcionários da casa, ouvintes da radio e que acompanham pelas redes oficias da Câmara, citou da 

importância dos projetos que foi encaminhado para a câmara, citou sobre seu projeto de lei posto na 

casa sobre a denominação do passo da prefeitura, citou suas indicações trazida para casa, agradeceu 

a todos. O segundo orador foi o vereador Diana Lacerda Antunes, iniciou seu pronunciamento 

saudando a todos os edis presentes, funcionários da casa, ouvintes da radio e que acompanham pelas 

redes oficias da Câmara, citou sobre os projetos, falou sobre seu voto favorável aos projetos, citou 

sobre suas indicações que trouxe a casa, convidou as mulheres carnaubalence para a sexta feira dia 

28 de fevereiro a participar da blitz do carnaval. O terceiro orador é o vereador Francisco das Chagas 

Gonçalves Barbosa, iniciou seu pronunciamento saudando a todos os edis presentes, funcionários 

da casa, ouvintes da radio e que acompanham pelas redes oficias da Câmara, falou sobre suas 

indicações levada a casa, citou sobre alguns problemas do município. O quarto oradora é a vereadora  

Eliana Correia Leite Oliveira, iniciou seu pronunciamento saudando a todos os edis presentes, 

funcionários da casa, ouvintes da radio e que acompanham pelas redes oficias da Câmara, reiterou 

sobre suas indicações levada a casa para sessão junto ao vereador João Paulo, falou sobre o voto 

favorável dos projetos em pauta da casa O quinto orador é o vereador Francisco Ferreira Lima, 

iniciou seu pronunciamento saudando a todos os edis presentes, funcionários da casa, ouvintes da 

radio e que acompanham pelas redes oficias da Câmara, falou sobre suas indicações levada para a 

casa. O sexto orador é o vereador João Gomes da Silva, iniciou seu pronunciamento saudando a 

todos os edis presentes, funcionários da casa, ouvintes da radio e que acompanham pelas redes oficias 

da Câmara, falou sobres suas indicações levadas a casa.  O sétimo orador é o vereador Takeo 

Windsor Oliveira Martins, iniciou seu pronunciamento saudando a todos os edis presentes, 

funcionários da casa, ouvintes da radio e que acompanham pelas redes oficias da Câmara, falou sobre 

os projetos em pauta na casa. O oitavo orador o vereador Genilson Mendes da Silveira  iniciou seu 

pronunciamento saudando a todos os edis presentes, funcionários da casa, ouvintes da radio e que 

acompanham pelas redes oficias da Câmara, citou sobre suas indicações levado a casa reiterou sobre 

o ultimo assunto da sessão passada. o presidente solicita ao secretário Takeo Windsor o resultado 

das comissões do projeto em pauta, o sr secretario Takeo Windsor citou que os projetos foram  

analisado pelas comissões de FINANÇAS  E ORÇAMENTO e JUSTIÇA E REDAÇÃO, ambas as 

comissões deram seu parecer FAVORAVEIS, assim seguindo para ordem do dia, O último orador é 

o vereador presidente Antonio Correia Araújo, iniciou seu pronunciamento saudando a todos os 

edis presentes, funcionários da casa, ouvintes da radio e que acompanham pelas redes oficias da 

Câmara, falou sobre os trabalhos da Procuradoria Especial da Mulher Carnaubal, falou sobre suas 

indicações e projetos de indicações levado a casa. Não havendo mais nada a tratar o Presidente 

Antonio Correia Araújo encerra a sessão convocando os nobres vereadores para a sessão ordinária 

no dia 11 de março de 2025, e eu Takeo Windsor Oliveira Martins secretario desta casa lerei e 

assinarei a seguinte ata. 
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MESA DIRETORA 

 
 

____________________________________ 

ANTONIO CORREIA ARAÚJO 
PRESIDENTE DA CMC 

 
 

____________________________________ 

JOÃO PAULO DE OLIVEIRA BRITO 
1º VICE-PRESIDENTE 

 
 

____________________________________ 

ELIANA CORREIA LEITE OLIVEIRA 
2ª VICE-PRESIDENTE 

 
 

____________________________________ 

TAKEO WINDSOR OLIVEIRA MARTINS 
1º SECRETÁRIO 

 
 
 

____________________________________ 
DIANA LACERDA ANTUNES 

2ª SECRETÁRIA 
 
 

 
VEREADORES  
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______________________________ 

COSME REGES MARTINS BRAGA 
VEREADOR 
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FRANCISCO FERREIRA LIMA 
VEREADOR 
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FRANCISCO DAS CHAGAS GONSALVES BARBOSA 
VEREADOR 
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GENILSON MENDES DA SILVEIRA 
VEREADOR 
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JOÃO GOMES DA SILVA 
VEREADOR 

 
 

____________________________________ 

SAMARA BANDEIRA PAIVA 
VEREADORA 

 


